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UNICA - UNIÃO DA AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA E DE BIOENERGIA DO BRASIL
Rua Funchal, n.º 418, conjunto 1402 - Vila Olímpia  - 04551-060

São Paulo - SP - Fone (11) 3093 4949 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto nos artigos 19, 20 e 21, bem como observada a norma do artigo 26 

do Estatuto, ficam convocados os Srs. Associados União da Agroindústria Canavieira e de 

Bioenergia do Brasil - UNICA para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, em 

sua sede social, localizada na Rua Funchal, n.º 418, conjunto 1402, São Paulo – SP, no próximo dia 

30 de junho de 2026, às 14:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: “1. 

Aprovação do relatório anual relativo ao exercício 2025/2026 e a respectiva prestação de contas da 

administração; 2. Eleições do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e composição da Diretoria 

para o mandato 2026/2028; 3. Apresentação, debate e aprovação de contribuição pecuniária 

extraordinária, fixada por seu Conselho Deliberativo, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 17 de seu 

Estatuto Social, para defesa dos interesses do setor sucroenergético; e 4. Relatos e esclarecimentos 

eventualmente solicitados pelos associados conforme Estatuto Social, se necessário.”. Nos termos 

do art. 23, do Estatuto, não havendo a presença suficiente de associadas para a instalação dos 

trabalhos da Assembleia em primeira convocação, ficam os Srs. Associados desde já convocados 

para uma outra, em segunda convocação, a se realizar no mesmo dia e local, às 14:10 horas, com 

qualquer número de associadas. São Paulo, 27 de maio de 2026. Carlos Ubiratan Garms – 
Presidente do Conselho Deliberativo.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO 
ÁLCOOL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIFAESP

Rua Funchal, n.º 418, conjunto 1402 - Vila Olímpia - 04551-060
São Paulo - SP - Fone (11) 3093 4949 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto nos artigos 21, 22 e 23, e observada a norma do 
artigo 28, do Estatuto, são convocados os Srs. Associados ao Sindicato da Indústria 
da Fabricação do Álcool no Estado de São Paulo - SIFAESP para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, em sua sede social, localizada na Rua 
Funchal, n.º 418, conjunto 1402, São Paulo – SP, no próximo dia 30 de junho de 2026, 
às 14:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: “1. Aprovação do 
relatório anual relativo ao exercício 2025/2026 e a respectiva prestação de contas da 
administração; 2. Eleições do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e 
composição da Diretoria para o mandato 2026/2028; e 3. Relatos e esclarecimentos 
eventualmente solicitados pelos associados conforme Estatuto Social, se 
necessário.”. Nos termos do art. 23, do Estatuto, não havendo a presença suficiente 
de associadas para a instalação dos trabalhos da Assembleia em primeira 
convocação, ficam os Srs. Associados desde já convocados para uma outra, em 
segunda convocação, a se realizar no mesmo dia e local, às 14:10 horas, com 
qualquer número de associadas. São Paulo, 27 de maio de 2026. Pedro Isamu 
Mizutani – Presidente do Conselho Deliberativo.

Pregão Eletrônico nº 90002/2026 - UASG 413004

Processo nº 53516.000296/2026-62. Contratação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e sem dedicação 

exclusiva de mão-de-obra, do elevador instalado no edifício sede da Anatel na 

cidade de Curitiba/PR.

Entrega das propostas: 20/05/2026, a partir da publicação no sítio: https://www.

gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/06/2026, às 09h00.

ALEXANDRE ATAÍDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente Regional da Anatel nos Estados do Paraná e Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 
NIRE 35.300.340.337

CERTIDÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Hora e Local: Aos 24 dias de abril de 2026, às 16 horas, por meio de vídeo conferência na 
plataforma “Teams”, nos termos do artigo 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), e do artigo 28 da Resolução CVM nº 81/22. 2. Convocação: O Edital de 
Convocação foi publicado nas edições impressas e digitais do jornal “O Estado de São Paulo” dos dias 
24, 25 e 26 de março de 2026, nas páginas B9, B13 e B9, respectivamente, conforme o artigo 124 da 
Lei das S.A. 3. Presenças e Quórum: Presentes os acionistas titulares de ações ordinárias 
representativas de 61,63% (sessenta e um inteiros e sessenta e três centésimos por cento) do capital 
social com direito a voto, em sede de Assembleia Geral Ordinária, conforme registro por meio de 
plataforma digital, bem como considerando os acionistas que manifestaram seu voto por meio do 
boletim de voto a distância. Presentes também os Srs. Fábio Torres e Fábio Rodrigo Muralo, na 
qualidade de representantes da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., auditor 
independente da Helbor; o Sr. Emerson Fabri, coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão de 
Riscos; o Sr. Eduardo Rogatto Luque, presidente do Conselho Fiscal; e, ainda, na qualidade de 
representante da Administração, o Sr. Roberval Lanera Toffoli, Diretor Vice-Presidente, Financeiro e de 
Relações com Investidores da Companhia. 4. Publicações Legais: O Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal  
“O Estado de S. Paulo”, em suas versões física e digital: (i) na edição de 27 de março de 2026; e  
(ii) no link https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/, nos termos do artigo 133, § 3º, da Lei das 
S.A. O Manual para Participação na Assembleia e a Proposta da Administração, bem como todos os 
demais documentos e informações pertinentes às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia, 
nos termos da Resolução CVM nº 81/22, foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia 
e nos websites de Relações com Investidores da Companhia, da Comissão de Valores Mobiliários e 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, com pelo menos 1 (um) mês de antecedência da presente data, nos 
termos da Lei das S.A. e da regulamentação aplicável. 5. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Henrique Borenstein, e secretariados pela Sra. Andrea Bittencourt. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as 
contas dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025, acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê 
de Auditoria e Gestão de Riscos; (ii) fixar a destinação do resultado da Companhia auferido no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) fixar o limite da remuneração anual global dos 
administradores para o exercício social de 2026; (iv) instalar o Conselho Fiscal e eleger os seus 
membros; e (v) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 7. Deliberações: Inicialmente, 
o Presidente da Mesa comunicou que o mapa de votação sintético consolidado dos votos proferidos 
por meio do boletim de voto a distância encontrava-se disponível para consulta. Em sequência, foram 
aprovadas por unanimidade: (i) a dispensa da leitura dos documentos relacionados às matérias a 
serem deliberadas e do mapa de votação sintético consolidado; e (ii) a lavratura da ata em forma de 
sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 
2º da Lei das S.A. Em seguida os acionistas presentes deliberaram: 7.1. Aprovar, por maioria dos 
votos, registradas as abstenções dos legalmente impedidos, conforme o mapa de votação constante 
do Anexo I à presente ata, as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025, acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê 
de Auditoria e Gestão de Riscos. 7.2. Aprovar, por maioria dos votos, conforme o mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a destinação do resultado da Companhia auferido no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025, conforme a Proposta da Administração, nos termos abaixo 
descritos: Lucro líquido do exercício - R$ 11.260.383,56; Destinação à reserva legal - R$ 563.019,18; 
Lucro líquido ajustado - R$ 10.697.364,38; Distribuição de dividendos com base no §1° do art. 38 do 
Estatuto Social da Companhia - R$ 2.674.341,10; Retenção de lucro com base em orçamento de 
capital, nos termos do Anexo II à presente ata - R$ 8.023.023,28; consignado que, do valor do 
dividendo a ser distribuído com base no §1º do art. 38 do Estatuto Social da Companhia,  
(i) R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) (R$ 0,01884039452 por ação) correspondem 
aos dividendos declarados pelo Conselho de Administração em 30 de dezembro de 2025, conforme 
informado por meio de Fato Relevante divulgado naquela data, à conta do lucro do exercício conforme 
apurado em balanço extraordinário datado de 30 de novembro de 2025; e (ii) R$ 174.341,10 (cento e 
setenta e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e dez centavos) (R$ 0,00131386204 por ação) 
correspondem aos dividendos declarados em virtude da presente deliberação, ao qual farão jus os 
titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia após o encerramento do pregão desta data, 
passando as ações de emissão da Companhia a ser negociadas “ex dividendos” a partir de 27 de abril 
de 2026 (inclusive). O pagamento dos dividendos ora referidos, no valor total de R$ 2.674.341,10 (dois 
milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e dez centavos), 
correspondente a R$ 0,02015425656 por ação ordinária de emissão da Companhia, será realizado 
em 29 de maio de 2026. 7.3. Aprovar, por maioria de votos, conforme o mapa de votação constante 
do Anexo I à presente ata, a fixação do limite da remuneração anual global dos administradores para 
o exercício social de 2026 no valor de até R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), nos termos 
da Proposta da Administração. 7.4. Aprovar, por maioria de votos, conforme o mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a instalação do Conselho Fiscal e a eleição dos seguintes 
membros: (i) Sr. Eduardo Rogatto Luque como membro titular e, como seu respectivo suplente, o Sr. 
Samuel Severo da Silva; (ii) Sr. Luiz Rogelio Rodrigues Tolosa como membro titular e, como seu 
respectivo suplente, o Sr. Rafael Palma Bifano; e (iii) Sr. Caio Cotait Maluf como membro titular e, como 
seu respectivo suplente, o Sr. Luiz Cláudio Fontes. 7.5. Aprovar, por maioria de votos, conforme o 
mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a fixação da remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal, na forma do § 3º do artigo 162 da Lei das S.A. 8. Documentos Arquivados: O mapa 
final de votação resumido, constante do Anexo I à presente ata, ficará arquivado na sede social da 
Companhia. 9. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, os trabalhos 
foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e 
aprovada pelos presentes e assinada pela Secretária da Mesa, ficando autorizada a publicação da 
presente ata com omissão da identificação dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, §2º, da 
Lei das S.A. Mogi das Cruzes, 24 de abril de 2026. Certifico para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel e confere com a ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente; Andrea Bittencourt - Secretária. 
JUCESP nº 1.283.898/26-3 em 12/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 2026
De acordo com os artigos 30 e 31, inciso I, do Estatuto Social da Associação dos Empregados e 
Ex-empregados do SESI do Estado de São Paulo – AESSP convoca todos os associados titulares 
para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 27 de junho de 2026 na secretaria da 
AESSP, à Rua Catumbi, 318, Belenzinho, São Paulo/SP, às 10h00 em 1ª convocação, se presentes 
1/5 dos associados, ou às 10h30, em segunda convocação com qualquer “quórum”, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:
- Prestação de contas e balanço da Diretoria Executiva referente ao período de 01/03/2025 a 
28/02/2026.
- Relatório do Conselho Fiscal referente ao período de 01/03/2025 a 28/02/2026.
- Relatório do Conselho Deliberativo referente ao período de 01/03/2025 a 28/02/2026.

São Paulo, 27 de maio de 2026.
Ademir Marcelino Júnior

Presidente do Conselho Deliberativo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Comissão de Administração Pública convida o público interessado a participar da Audiência 
Pública para debater a seguinte matéria:

AUDIÊNCIA PÚBLICA
PL 388/2026 - Autor: Executivo – Ricardo Nunes - Dispõe sobre a revalorização das Tabelas do 
Regime de Remuneração por Subsídio do Quadro Técnico da Guarda Civil Metropolitana.

Data: 28/05/2026
Horário: 13:00
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e auditório virtual
Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto Jacareí, 100

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, 
através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/
auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/
camarasaopaulo.

Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para participar ao vivo 
por vídeo conferência através do Portal da CMSP na internet http://www.saopaulo.sp.leg.br/
audienciapublicavirtual/inscricoes/. 
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.

Caso não possa, por qualquer motivo, participar da videoconferência, não deixe de encaminhar 
sua MANIFESTAÇÃO POR ESCRITO, através do formulário disponível em www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou pelo e-mail adm@saopaulo.sp.leg.br.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIAESP

Rua Funchal, n.º 418, conjunto 1402 - Vila Olímpia  - 04551-060
São Paulo - SP - Fone (11) 3093 4949 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto nos artigos 21, 22 e 23, e observada a norma do 
artigo 28, do Estatuto, são convocados os Srs. Associados ao Sindicato da Indústria do 
Açúcar no Estado de São Paulo - SIAESP para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, em sua sede social, localizada na Rua Funchal, n.º 418, 
conjunto 1402, São Paulo – SP, no próximo dia 30 de junho de 2026, às 14:00 horas, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: “1. Aprovação do relatório anual 
relativo ao exercício 2025/2026 e a respectiva prestação de contas da administração; 
2. Eleições do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e composição da Diretoria 
para o mandato 2026/2028; e 3. Relatos e esclarecimentos eventualmente solicitados 
pelos associados conforme Estatuto Social, se necessário.”. Nos termos do art. 23, do 
Estatuto, não havendo a presença suficiente de associadas para a instalação dos 
trabalhos da Assembleia em primeira convocação, ficam os Srs. Associados desde já 
convocados para uma outra, em segunda convocação, a se realizar no mesmo dia e 
local, às 14:10 horas, com qualquer número de associadas. São Paulo, 27 de maio de 
2026. Marcelo Campos Ometto – Presidente do Conselho Deliberativo.

TRANSPARÊNCIA 
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COMERCIAL:
(11) 3856-2442

“ELEIÇÕES SINDICAIS” - EDITAL DE RESULTADO DAS ELEIÇÕES
Não tendo sido interposto recursos na forma do Artigo 133º do Regulamento Eleitoral do Estatuto 
Social do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de São José do Rio Preto e 
Região, nas eleições sindicais realizadas no dia vinte e seis de maio de 2026, em Assembleia Geral 
Extraordinária de Associados amparada pelo Parágrafo 3º do Artigo 90º fazemos saber aos 
interessados, que para renovação da DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E DELEGADOS DE 
REPRESENTAÇÃO FEDERATIVA e seus respectivos suplentes, o resultado geral e final foi o 
seguinte: - A única chapa registrada foi eleita por aclamação, e por unanimidade. Face ao resultado 
obtido, o EXMO. SR. MARCELO VICENTE CARROCINE, designado como Presidente da Mesa 
Apuradora, proclamou eleita a Chapa Única, com a seguinte constituição: DIRETORIA EFETIVOS: 
José Honorio Cabral da Silva -Presidente, Laerte Alves Moises - Vice Presidente, Mauricio Cesar 
Camargo - 1º Secretário, Silvia Helena Brussolo - 2ª Secretária, Ermantino Alves das Neves - 1º 
Tesoureiro, José Donizete Nunes dos Santos - 2º Tesoureiro e Roberto Teixeira - Diretor Social. 
SUPLENTES DA DIRETORIA: Estevão Alicio Gil - CONSELHO FISCAL-EFETIVOS: Odilon Marques 
dos Santos, José Carlos Bertasso e Silvino Teixeira Filho. DELEGADOS DE REPRESENTAÇÃO 
FEDERATIVA-EFETIVOS: José Honorio Cabral da Silva e Ermantino Alves das Neves. SUPLENTES 
DE DELEGADOS DE REPRESENTAÇÃO FEDERATIVA: Mauricio Cesar Camargo e José Donizete 
Nunes dos Santos. O período de mandato dos membros dos órgãos diretivos do Sindicato, eleitos e 
constituídos na forma supra mencionada é de 6 (seis) anos, iniciando-se em 1º de Fevereiro de 2026 
e terminando em 31 de Janeiro de 2032. São José do Rio Preto, 27 de maio de 2026.

JOSÉ HONORIO CABRAL DA SILVA - Presidente

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO FFM 3497/2026
PROCESSO DE COMPRA FFM RS Nº 2271/2026

CIRCULAR Nº 03
CANCELADO

Informamos que o Edital 3497/2026 está sendo cancelado, conforme solicitação da área técnica para ajuste no escopo.
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l  NÃO ADERENTES. Tem pesado 
também  para  as  negativas  a  
trajetória  operacional  dessas  
empresas. Em alguns casos, a 
conclusão é  de  que essas IPs 
não demonstraram aderência 
às regras de combate a fraudes 
e  de  prevenção  à  lavagem  de  
dinheiro nos anos de funciona-
mento.

l PRAZO. Com o indeferimento, 
as instituições já em funciona-
mento devem, no prazo de 30 
dias após o recebimento de no-
tificação, cessar a prestação de 
serviços, conforme o artigo 17 
da Resolução 81 do BC.

l  MAIS  DE  CEM.  “Nós já temos 
mais de uma centena de insti-
tuições que provavelmente se-
rão  excluídas  do  processo  de  
ter  acesso  ao  sistema  Pix em  
função dessas análises e dos au-
mentos dos requisitos que fo-
ram feitos para essas institui-
ções”,  disse  o  presidente  do  
BC, Gabriel Galípolo, na sema-
na  passada,  em  audiência  na  
Comissão de Assuntos Econô­
micos (CAE) do Senado.

l SALTO. As instituições de pa-
gamento autorizadas pelo BC 
superam 200. No início da dé­
cada, eram 26. Conforme os da-

dos obtidos via LAI, o BC rece-
beu 26 novos pedidos de auto-
rização  de  IPs  de  janeiro  a  
abril. Para analisá­los, a auto-
ridade dispõe de 360 dias. Cin-
co instituições foram autori-
zadas de janeiro a abril.

l CONCESSÕES. O projeto de lei 
(PL) 2.373/2025,  que institui  
o novo marco legal das con-
cessões,  foi  aprovado  na  
Câmara  dos  Deputados  em  
maio de 2025, mas desde en-
tão  está  parado  na  mesa  do  
presidente  do  Senado,  Davi  
Alcolumbre  (União­AP),  es-
perando ser pautado para vo-
tação no plenário.

l PRIORIDADE? A proposta, que 
já foi classificada como uma 
das  prioridades  do  governo  
no Congresso, promove uma 
divisão de riscos entre Estado 
e  empresas  e  é  vista  como  
mais objetiva, e flexibiliza re-
gras  para  atrair  investimen-
tos privados em infraestrutu-
ra e serviços públicos.

l NA GAVETA. “A gente imagina-
va que ia ser fácil  de passar,  
porque já estava tudo discuti-
do e rediscutido na Câmara, 
inclusive já tinha, mais ou me-
nos na época, uma indicação 
para o relator. Acabou que o 
Alcolumbre  não  avançou  
com esse projeto”, disse Ro-
nei  Glanzmann,  economista  
e  diretor-executivo  do  Mo-
veinfra,  fórum  de  empresas  
de infraestrutura do Brasil.

l  BILHÕES. Para ele, a aprova-
ção será essencial para que o 
Brasil consiga o volume de in-
vestimento de R$ 500 bilhões 
necessário para  o avanço  de  
projetos de concessão estra-
tégicos nos próximos anos.

l SEM URGÊNCIA. Procurado, Al-
columbre  não  respondeu.  A  
Coluna  apurou  com  fontes  
que o senador avalia que o se-
tor de concessões está funcio-
nando sem o texto, então não 
haveria tamanha urgência.

Multiplicação l  As instituições de pagamento autorizadas a funcionar pela autoridade 
monetária superam 200 atualmente; no início da década, eram apenas 26 empresas

O
Banco Central indeferiu pedidos de autorização para o 
funcionamento de oito instituições de pagamento (IPs) 
de janeiro a abril de 2026. O número de negativas já supe-
ra o total registrado em todo o ano de 2025 (6) e represen-

ta  mais  do  que  o  dobro  do  observado  em  2024  (3),  segundo  
dados obtidos pela Coluna via Lei de Acesso à Informação (LAI). 
A expectativa é de que os indeferimentos avancem ao longo do 
ano. O movimento ocorre no contexto do endurecimento das 
normas pela autoridade monetária para reforçar a segurança do 
Sistema Financeiro Nacional (SFN). Desde o fim de 2024, o BC 
mudou as regras para adesão e permanência no Pix, alterou a 
metodologia de cálculo do capital mínimo das instituições, defi-
niu que novas IPs precisam pedir autorização prévia e antecipou 
o prazo final para que instituições atuantes, mas ainda não auto-
rizadas, regularizem a situação, de dezembro de 2029 para maio 
deste ano.

BC já negou aval a
oito instituições de
pagamento em 2026
Negativas superam o total de 2025 

e refletem endurecimento das regras
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de instituições 

de pagamentos 

foram recebidos 

pelo BC de janei-

ro a abril; cinco 

foram autoriza-

dos no período

26
pedidos

DESCE

Ações da Vale 
e siderúrgicas 
recuam frente 

à queda do
minério

As ações da 
Vale fecharam 

em queda de 
0,62% ontem, 
pressionadas 
por fluxo ven-
dedor e pela 
depreciação 

do minério de 
ferro na China. 
O movimento 
foi acompa-
nhado pelas 
siderúrgicas. 

Usiminas PNA 
recuou 3,59%, 
CSN, -0,45%, e 

Gerdau PN, 
-2,36%.

é o tempo que 

está parado na 

mesa do presi-

dente do Senado 

o projeto de lei 

do novo marco 

das concessões

1
ano

Empresas não demonstram viabilidade

A alta das negativas é explicada em parte pelo fim 
do escalonamento de prazos previsto antes nas nor-
mas para IPs já atuantes, apurou a Coluna. Com a an-
tecipação do prazo, estão agora sob análise, princi-
palmente, empresas menores, que muitas vezes não 
conseguem demonstrar viabilidade financeira.

SOBE

Ambev sobe 
na B3 após 
elevação de 
análise pelo 

BTG Pactual

As ações da 
Ambev subi-

ram 1,16% on-
tem, para R$ 
16,59, e se fir-
maram entre 
as maiores al-
tas do Iboves-
pa, tendo co-
mo suporte o 
BTG Pactual, 
que elevou a 

recomendação 
do papel de 
neutro para 

compra e au-
mentou o pre-
ço­alvo de R$ 
17 para R$ 20.

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1629 1,3447 0,1986
EURO 0,860 1,0000 1,1561 0,1704
FRANCO SUÍÇO 0,786 0,9136 1,0570 0,1560
LIBRA ESTERLINA 0,744 0,8649 1,0000 0,1477
IENE 159,301 185,2655 214,2060 31,5700

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* JUL/26 14,54 395.576 14,44 14,65 -1,09

CAFÉ NY* SET/26 266,35 53.979 260,00 267,75 0,59

SOJA CBOT** JUL/26 11,86 414.927 11,84 11,93 -0,88

MILHO CBOT** SET/26 4,64 351.557 4,63 4,69 -1,17

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.621,00 7,5%
DE R$ 1.621,01 ATÉ R$ 2.902,84 9%
DE R$ 2.902,85 ATÉ R$ 4.354,27 12%
DE R$ 4.354,28 ATÉ R$ 8.475,55 14%

INSS - COMPETÊNCIA (MAIO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
BRASKEM PNA N1 11,65 -6,05 6.059
CEA MODAS ON 11,35 -4,94 13.820
VAMOS ON NM 3,23 -4,15 12.894

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

MINERVA ON NM 3,93 2,61 9.423
REDE D OR ON NM 35,12 1,77 23.161
HAPVIDA ON NM 12,59 1,53 11.348

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
23/5 a 23/6 0,1690 0,9959 0,6698 0,5000
24/5 a 24/6 0,1709 1,0460 0,6718 0,5000
25/5 a 25/6 0,1727 1,0961 0,6736 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 50.461,68 -0,23 1,63 4,99
FRANKFURT - DAX 25.184,89 -0,80 3,67 2,84
LONDRES - FTSE 10.491,39 0,24 1,08 5,64
TÓQUIO - NIKKEI 64.996,09 -0,25 9,63 29,12

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,0274 0,17 1,51 -8,41
DÓLAR TURISMO 5,1760 0,70 0,52 -7,80
EURO 5,8490 0,10 0,64 -9,29
OURO US$/ONÇA-TROY 4501,10 -19,90 -2,55 2,23
WTI US$/BARRIL 93,4900 3,58 -11,28 62,99
IBRENTUS$/BARRIL 99,5300 3,27 -10,03 63,51

IGP-M (FGV) 1,0061 IPCA (IBGE) 1,0439
IGP-DI (FGV) 1,0078 INPC (IBGE) 1,0411
IPC-FIPE 1,0347 ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB 14,33 0,00 -0,49 -3,83

CDI 14,40 0,00 0,00 -3,36

CDB - CDI

Índice Março Abril No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,91 0,81 2,70 4,11
IGP-M (FGV) 0,52 2,73 2,93 0,61
IGP-DI (FGV) 1,14 2,41 2,92 0,78
IPC (FIPE) 0,59 0,40 1,47 3,47
IPCA (IBGE) 0,88 0,67 2,60 4,39
CUB (Sinduscon) 0,10 0,59 2,89 6,30
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,42 0,19 1,02 4,28

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.621,00 A 8.475,55 20% DE 324,20 A 1.695,11
VENCIMENTO 15/06. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/8/2032 7,82 2.958,44

15/8/2040 7,35 1.728,73

JUROS SEMESTRAIS 15/8/2037 7,58 4.204,03

PREFIXADO 1º/1/2029 13,79 716,61
1º/1/2032 14,03 481,44

SELIC 1º/3/2031 0,07 19.019,74
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 176.589,03 PTS. | Dia -0,69% | Mês -5,73% | Ano 9,60%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Abril)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
123,48

Var. (%)
-0,03

Var. 1 ano(%)
-4,04

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 347,80 1,60 15,39
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 64,99 -0,40 -8,77
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 1637,79 -5,96 -32,43

MOEDAS E COMMODITIES
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